
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO KENISTON BRAGA (MDB/PA)

REQUERIMENTO Nº        , DE 2024

(Do Sr. Keniston Braga)

Requer  sejam  convidados  para  uma
Audiência  Pública,  os Senhores Mauro
Henrique  Moreira  Sousa,  Diretor-Geral
da  Agência  Nacional  de  Mineração
(ANM);  Caio  Mário  Trivellato  Seabra
Filho,  Diretor  (ANM);  Daniel  Pollack,
Superintendente  de  Arrecadação  e
Fiscalização  de  Receitas  (ANM);
representante da AMIG (Associação dos
Municípios  Mineradores  de  Minas
Gerais  e  do  Brasil);  representante  do
Consórcio  Intermodal  do  Maranhão;
representante  da  Confederação
Nacional  dos  Municípios  com  a
finalidade de explicar sobre a suspensão
na distribuição da CFEM aos Municípios
afetados por estruturas e limítrofes.

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  24,  VII  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  ouvido  o  Plenário  desta

Comissão, sejam convidados para uma Audiência Pública, o Senhor Mauro

Henrique Moreira Sousa, Diretor-Geral da Agência Nacional de Mineração,

os  Senhores  Mauro  Henrique  Moreira  Sousa,  Diretor-Geral  da  Agência

Nacional de Mineração (ANM); Caio Mário Trivellato Seabra Filho, Diretor

(ANM); Daniel Pollack, Superintendente de Arrecadação e Fiscalização de

Receitas  (ANM);  representante  da  AMIG  (Associação  dos  Municípios

Mineradores  de  Minas  Gerais  e  do  Brasil);  representante  do  Consórcio

Intermodal  do  Maranhão;  representante  da  Confederação  Nacional  dos

Municípios com a finalidade de explicar sobre a suspensão do pagamento
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO KENISTON BRAGA (MDB/PA)

da CFEM aos Municípios afetados por estruturas e limítrofes.

JUSTIFICAÇÃO

A Agência  Nacional  de Mineração (ANM) tem como uma de suas

atribuições, distribuir aos Estados e Municípios brasileiros o valor referente

à cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração Mineral (CFEM).

Ocorre que se faz necessária a explicação por parte dos Dirigentes

da  ANM  acerca  da  suspensão  na  distribuição  dos  valores  devidos  aos

Municípios afetados por estruturas e limítrofes.

Os representantes das demais entidades citadas participaram desde

o início das reuniões com a ANM, das tratativas e audiências públicas sobre

a regulamentação da questão dos municípios afetados e será de grande

valia  a  presença deles  nessa ocasião para  debatermos sobre o  tema e

termos os devidos esclarecimentos necessários.

Diante do exposto, peço aprovação aos nobres pares para o referido

requerimento.

Sala da Comissão, em           de abril de 2024.

Deputado KENISTON BRAGA
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